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Aviso de

CONTRATAÇÃO
DIRETA
0612025

CONTRATANTE
Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO

OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento de caixa dágua e
acessórios
v,,At-o,R TOTAL DA CONTRATAÇÃCI
R$ 1.331,23(um mil trezentos e trinta e um reais e vinte e três
centavos;

PER|ODO DE PROPOSTAS
DIA: 1110412025 às 09h
Até dia: 1610412025 às 09h

HORÁRIO FASE DE LANCES
DIA: 16/04/2025 às 09h
Ate às 1'l:00 hs

CRITERIO DE JULGAMENTO:

Menor preço por item

PREFERENCIA ME/EPP/EQU IPARADAS
SIM

cámárá Muôiopardê arvorâdâ do oesre /Ro
AV Sáo Pallo a369 Earo rês podêres
Telelonê 69 - 3412,31a4 ôu 9a!oa-a565
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AVISO OE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA NO 06/2025

(PROCESSO ADMINISTRAT|VO n..73/2025)

A Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO, por meio da comissáo de contratação,
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço), com padicipação
exclusiva ME/EPPlMEl, (locat) conforme (Lei Municipal A78/2017, na hipótese do art. 75.
,ncÀo //, nos termos da Lei n.o 14.133, de 1o de abril de 2021, da lnstrucáo N ormativa
Seoes/ME no 67, de 2021, Decreto Estadual
municipal 14612024 e Resolução 16312024 d

28.87412024, Decreto Municipat I 1/2024, Oecreto
a Cmao e demais normas aplicáveis.

Data da sessão: '1610412025
Horário da Fase de Lances: 09:00 às í1:00
Link: www.licitanet.com
Critério de Julgamento: menor preço

1. OBJETO OA CONTRATAÇÃO DIRETA

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vanta.iosa para aquisiÉo de
caixa de água e acessórios pala atender a Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO.

1.1. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotad o setâ o menor preÇo, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contrataçâo Direta e seus Anexos quanto às especiÍicaçôes do objeto.

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de
Dispensa Eletrônica, fêrramenta informatizada integrante do Sistema www.licitanet.com

2.1.1.O procedimento será divulgado no endereço www.camaradealvorada. ro.org. br e
no Portal Nacionãl de Contratacôes Públicas - PNCP , e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

2.1.2.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada dirêtamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, náo cabendo ao provedor
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a Íêsponsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros
não autorizados.

2.2. Para os itens a patticipação é exclusiva a microempresas e empÍesas de pequeno pofte, nos
teÍmos do ad. 49, ínciso lV, c/c o aft. 48, inciso l, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro
de 2006.

2.2.1 .A obtenção do benetício a que se refere o item anteior frca limitada às micÍoempÍesas e âs
empresas de pequeno pofte que, no anoaalendário de realização do procedimento, ainda
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não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos yalores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empreaa de pequeno pofte.

2.2.2.5erá concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno pode, para as sociedades cooperativas mencionadas no arligo 16 da Lei
no 14.133, de 2021, para o microempreendedor índividual - MEl, nos limites
preylstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

2.3. Nâo poderão participar desta dispênsa de licitação os fornecedoÍes:

2.3.1.que não atendam às condiçÕes dêste Aviso de Contrataçâo Direta e seu(s)
anexo(s);

2.3.2.estrangeiros que nâo tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citaÉo e responder administrativa ou judicialmente,

2.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedaçÕes:

e) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoe físice
ou jurldica, quando a contrataçâo versar sobre obra, serviços ou
Íornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, Íesponsável pela elaboração do
pro.leto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
se.ia dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contrataÉo versar sobÍe obra, serviços ou

fornêcimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao têmpo da contrataÉo,
impossibilitâda de contratar em decorrência de sanÉo que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de netuÍeza técnica, comercial, econômicÍl,
Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe Íunção na dispensa de licitaÉo ou

atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjugê,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

6.404. de 15 de dezembro de 1976, concorrêndo entre si;

f) pessoa fÍsica ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÉo do
aviso, tenha sido condenada iudicialmente, com trânsito em julgado, por

exploraÇão de trabalho inÍantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes
análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçáo trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.3.4. O disposto na alinea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituiÇão
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicâda, inclusive a sua controladora, conúolada ou coligada, desde que
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devidamente comprovado o irÍcito ou a utirização fraudurenta da personaridade
jurídica do Íornecedor.

2.4. Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da
execuçáo do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situaçÕes que possam configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matêria,
conforme § 1o do art. 90 da Lei n.o 14.133. de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO OA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do Íornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o
cadastÍamento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contretaçáo Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com
a desc[içáo do ob.ieto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o prego ou o
desconto, até a data e o horário estabelecidos para aberlura do procedimento.

3.3. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou
o desconto ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores pÍopostos estarào inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiÍetamente na execuçáo do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençôes coletivas dê
trabâlho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

3.4.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabalidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentueis variáveis, a cotaÇáo adequada será aquela correspondente à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso dê executar os serviÇos nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perÍeita execução contratual, promovêndo, quando requerido, sua
substituação.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentaçáo.
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3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
Têrmo de Aceitaçáo, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declaraÇôes:

3.9.1.que inexistem fetos impeditivos para sua habilitaÇão no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2.que está ciênte e concorda com as condiÇôes contidas no Aviso de Contrataçáo
Direta e seus anexosi

3.9.3.que se responsabiliza pelas transaçôes que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como írmes e verdadeiras;

3.9.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213t91

3.9.5.que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçâo de
aprendiz, nos termos do artioo 7'. XXXlll. da Constituicão;

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade coopêrativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no 3" da Lei tar no 123
2!00, estando apto a usuÍruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos AA íô an 3odoa

3.10

n.o 14.133 í-là )n)1

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contrataçâo Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente poÍ meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário
de Ílnalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1 .O lance deverá ser ofertad o pelo valor unitário do ilem.

4.3. o Íornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances deÍinidos como ,lances intermediários.
para os fins deste Aviso de ContrataÇão Direta.

4.3.2.O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relaçào aos lances intermediários quanto em relaÇão ao que cobrir
a melhor oferta é de 0,01 (um)centavo.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o Íornecedor não apÍesente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registredo, vedada a identificaçáo do fornecedor. lmediatamente após o
término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com

rt 4
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o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
4.6.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá dê forma automálica pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogaçáo e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO EACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.'1 . Encerrada a fase de lances, quando a pÍoposta do primeiro colocado permanecer acima
do preÇo máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condiçÕes mais vantajosas.
5.'l.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que se.ja obtida a melhor
proposta compatlvel em relaçâo ao estipulado pela Administração.

5.1.2.A negociaÉo poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando
o primeiro colocado, mesmo após a negociaçâo, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto detinido
para a contrataÇão.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociaÇâo, se houver, o resultado será divulgado a
todos e registrado na ata do procedimento da dispense eletrônica, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários.
5.3.1.AIém da documentaçáo supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deveré

encaminhar planilha com indicação de cuslos unitáios e formação de preços,

conÍorme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.
5.4. Encerrada a etapa de negociaÇão, se houver, o pregoeiro veriÍicará se o fornecedor

provisoriamente classiÍicado em primeiro lugar atende às condiÇôes de participação no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14j3312021, legislação correlata e nos
itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contrataÇão,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.4.1.SlCAFi
5.4.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mentido pela

Controladoria-Geral da Uniáo
(https://www. portaltÍansparencia. gov.br/sançÕes/ceis); e

5.4.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela ContÍoladoria-
Geral da Uniáo (https://www.portaltransparencia.gov.br/sançóes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'8.429,
de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de SituaÇáo do fornecedoÍ a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Reletório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018,
art. 29, caput)

CaNn tlunlclp.l d. A,voÍ.d. do (rót. - RO
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5.6.1.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos sociêtários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/20í8, art. 29, s1o).

5.6.2.O fornecedor será convocado para manifestação pÍeviamente a uma evenlual
desclassificaçâo. (lN no 3/2018, art.29, s2).

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o ÍornecedoÍ será reputado inabilitado, por Íalta
de condição de participação.

5.7. Verificadas as condiçÕes de participaçâo, o gêstor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relâÉo
ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratagâo Direta e êm seus
anexos.

5.8. Será desclassiflcada a proposta vencedora que:
5 8.1.contiver vícios insanáveis:
5.8.2.nâo obedecer às especificaçÕes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
5.8.3.apresentar preÇos inexequÍveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido para a contrataÇão:
5.8.4.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÉo;
5.8.5. apresentaÍ desconformadade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suflcientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor lance que:

5.9.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçâo, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mÍnimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do prôprio
fornecedo[, para os quais êle renuncie a parcela ou à totalidade da remunêraÉo.

5.9.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inÍeriores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convençÕes coletivas

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.1 I . Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificaÉo da proposta. A planilha poderá ser a.iustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que náo haja ma.joreção do preço.
5.11.1. O a.iuste de que tÍata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nâo

alterem a substâncie das propostas;

5.11.2. Considera-se erro no preênchimento da planilha passivel de correçào a
indicaçâo de recolhimento de impostos e contribuições ne forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.12. Para flns de análise da pÍoposta quanto ao cumprimento das especiÍicaçôes do
ob.ieto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍcado, será examinada a proposta

ou lance subsequente, e, assam sucessivamente, na oídem de classiflcação.

CâEre Municip.l d. Alvor.dá do 06rê -RO
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5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando_se no.chat, a nova
data e horário para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a análase quanto à aceitaçâo da proposta, será iniciada a fase de
habalitaÉo, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAçÁO

6.1. os documentos a serem exigidos para fins de habilitaçáo, nos termos dos arts.62 a 70
da Lei no 14.133, de 202,1, constam do Termo de Referência e serâo solicitados do
fornecedor meis bem classiÍicedo na fasê de lances.

6.2. A hebilltaÉo dos fornecedores será verificâda por meio do SICAF, nos documentos por
ele abrangidos.
6.2.1.É dever do fornecedor atualizaf previamente as comprovaçÕes constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessáo pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentaçâo atualizada.

6.2.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidÕes lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s).

6.3. Na hipótese dê necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis
à confirmaÉo dos Já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes
do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio
do sistema, no prazo de o2(duas) horas, sob pena de inabilitação. (aÍt. 19. § 30. da lN
Seqes/ME no 67. de 2021\

6.4. Somente haverá a necessidade de compfovaÇão do preenchimento de requisitos
mediante apresentaÉo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

6.5. Nào seráo aceitos documentos de habilitaçáo com indicaÇâo de CNpJ/CpF diferentes.
salvo aquêles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizaÉo do recolhimento dessas contribuiçÕes.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedorque não comprovar sua habilitaçâo, seja por náo apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apÍesentá-los em desacordo com o estabelêcido
neste Aviso de ContrataÇão Direta.
6.9. 1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitãÇão, o órgão

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, atê a apuraçáo de uma proposta que atenda às
especificaçÕes do objeto e as condiÇÕes de habilitaÇão

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçâo, o fornecedor será
habilitado.

7. CONTRATAçÃO

cá8.. Íunicip.t d. at!d.<t do o..t -Ro
,,*n "n 

73 ,.,n^ 6 'm-

Câhare Msn1op6l dê Alvorâda do O$to /RO
AV Séo Pallo 4369 Bano rôs podsrês
T6lelone 69 - 3412 31a4 ou 984088565



\&
w

PODER LEGISLATIVO
CÀMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES

ALVORADA DO OESTE - RONDONIA

7.1. Após a homologaçâo e ad.iudicaÇão, caso se conclua pela contrataÉo, será
firmado Termo de Cont[ato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de o3(tres.) d,as útêrs, contados a partir da data de
sua convocaÉo, para assinar o Termo de Contrato g!_aceitar instrumento equivalente,
contorme o caso íNota de Empenho/Cafta Contrato/AutorizaÇâo), sob pena de decair o
direito à contratação, sem preJuÍzo das sanÇÕes previstas neste Aviso de ContrataÉo
Direta.

7.2.'l.Alternativamente à convocaçáo para compaÍecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato, a Administraçáo poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante coÍrespondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse Íim ou outro
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de o3(tres) dias, a
contar da data de seu recebimento ou da disponibilizaÇáo do ecesso ao sistema
de processo eletrônico.

7 .2.2.O prazo previslo no subitem anterioÍ poderá ser prorrogado, por iguâl perÍodo, por
solicitaÉo justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7 .3.1.referida Nora está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposçôes da i no 14.133 de

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e âs prêy,sôes contidas no Aviso de
Contrataçâo Direta e seus anexos;

7.3.3.a contratada reconhece gue as h/póteses de roscisão sáo aguêlas preyistas nos
aftioos 137 e 138 da Lei n" 14.133. de 202 1 e reconhece os d,reltos da
Administração previstos nos aftioos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contrataÇão é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente seÍá exigida a
comprovaÇão das condiçÕes de habilitaçâo e contrataçâo consignadas neste aviso, que
deveráo ser mantidas pelo fo[necedo[ durante a vigência do contrato.

8. INFRAçÔES E SANçÓES ADMINISTRATIVAS

8.'l . Comete infraÉo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das
hipótesês previstas no art. 155 da Lei no 14. 133. de 2021, quais sejam:

8.1.1.dar causa à inexecuÇão paÍcial do contrato;

8.1 .2.dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3.dar causa à inexecuÉo total do contrato;

8.1.4.deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;

8.'1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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8. 1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contrataçâo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8. í.7. ense.iar o retardamento da execuÇão ou da entÍega do objeto da contrataÇão direta
sem motivo justificado;

8.l.8.apresentar decraraÉo ou documentaÇão farsa exigida para o certame ou prestar
declaraçâo falsa durante a dispensa êletrônica ou a execuÇão do contrato;

8.1.g.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

8.1 .'10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inadôneo, entre outros, a declaração Íalsa
quanto às condiçÕes de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os Íornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilÍcitos com vistas a frust[ar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto noart.50da Lei n" .12.g46. de 1. de agosto de 2013.

8.2. O Íornecedor que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejulzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1 .1 deste Aviso de Contrataçào Direta, quando
não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
preJudicado(s) pela conduta do foínecedor, por qualquer das infraçÕes dos subitens
8.1 .1 a 8.1.12;

c) lmpedimento de ricitar e contratar no âmbito da Administraçáo púbrica direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 9.j.2 a 9.1.7 desle Aviso dê Contretação
Direta, quando nâo se justificar a imposiÉo de penalidade mais gÍave;

d) OeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,
nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos quejustifiquem
a imposição da penalidade mais grave,

8.3 A aplicaçâo das sançÕes previstas neste Aviso de contratação Direta náo excrui,
em hipótese algume, a obrigaÇão de reparaÇáo integrardo dano causado à contratante (art.
1s6. §9")

8.4. Todas as sançÕes previstas neste Aviso poderão seÍ apricadas cumurativamente
com a multa (art. 156, §7o).

8.5. Antes da apricaÉo da murta, será facurtada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizaÇÕes cabÍveis forem superiores ao valor do
pagamento eventuarmente devido pero contratante ao conÍatado, arém da perda desse

'x"::"m?1"
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valor, a diferenga será descontada da garantia prestada ou será cobÍada judicialmente (eit
156. §8o).

8.7. Previemente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 3o(tnnh) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade compelente.

8.8. A aplicâção das sanÇÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sançÕes serâo considerados (art. 156. §1"):

8.10. a natuÍeza e a gravidade da infração cometida;

8.11. as peculieridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias egravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçôes dos órgáos de controle

8.15. Os atos previstos como inÍraçÕes

da Lei n' 14. 1

administrativas na L ino ,1 a de 2021 ,ou
em outras leis de licitaçÕes e contratos da Administração pública que tambêm sejam
tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846. de 1o de aqosto de 2013, serâo apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente deÍinidos na referida Lei (art. 159

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos
previstos neste Contrato ou parâ provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
ê sócios com podeíes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurldica prévia (art. 160)

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo ls (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanÉo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇôes por
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas (Cnep), instituidos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161)

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e dêclaraÉo de inidoneidade
para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do
de 2021 .

8.19. As sançÕes por atos p[aticados no decorrer da contrataÇão estâo previstas nos
anexos a este Aviso.

9. DAS D|SPOS|çÕES GERATS

Cáoaía Mun€Dãr ê Arvorâdâ do Oôsle /RO
AV §Ào Pâulo 4369. Bano rês podorês
Í6r€ionê 69 - 3t r 2-318rr ou 9a:roa€565

&
w



)&
ItgtY

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

91. No caso de todos os fornecedores restârem descrassificados ou inabiritados
(procedlmento fracassado), a Administraçáo poderá:

9.'l .1 . republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1 .2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando_se os menores preços, sempre
que possivel, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contrataÉo será operacionalizeda foÍa
deste procedimento.

9.1.3.fixar p@zo gara que possa haver adequação das propostas ou da documentaÉo
de habilitaçáo, conÍorme o caso.

92. As providêncies dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderâo ser utirizadas se
náo houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo pÍazo não conste deste Aviso de contrataçáo Direta, deverá ser atendido
o prazo indicado pelo agente competente da Administraçáo na respectiva notificaçâo.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes, Íicando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será autometicamente transferida paia
o primeiro dia útir subsequente, no mesmo horário anteriormente estaberecido, desde que
não haja comunicaÉo em contrário.

9 6 0s horários estaberecidos na divurgaçâo deste procedimento e durante o envio
de lances observarão o horário de Brasflia-DF, incrusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administraçáo poderá sanar
erros ou farhas que nâo arterem a substância das propostas, dos documentos e sua varidadejuridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validede e eficácia para flns de habilitaÇão e classiÍicaÉo.
9 8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Oireta serão sempfe
interpretadas em favor da ampliaÇão da disputa entre os interessados, desde que nâo
comprometam o interesse da Administração, o principio da isônomia, a finaridade e a
segurança da contrataçáo.

9.9. Os fornecedores essumem todos os custos de preparaÉo e apresentaçáo de
suas propostas e a Administração nâo será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemenle da conduÇâo ou do resultado do processo de contrataçâo.

? 
,0 Em caso de divergência entre disposiÇÕes deste Aviso de Contrataçáo Direta e

de seus anexos ou demais peças que compôem o processo, prevatecerá as deste Aviso.
9.1 1 . Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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912. rntegram este Aviso de contrataÉo Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9,12,í,ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA

9,12.2,ANEXO II MODELO OE PROPOSTA

9.12.3.ANEXO t MOOELO DE OECLARAÇÂO OUE NÀO EMPREGA MENOR

9,13. ANEXO IV MODELO DE DECLARÁçÁO DE MICRO EMPRESA OU EPP

Alvorada do Oeste/RO, 1 I de abril de 2025

Diego Uesllei de Sousa
PÍesidente CMAO

TERMO DE REFERENCIA

I. OBJETO
l.l. o presente processo versa sobre a contratação de empresa para fomecimento de
materiais de consumo, conforme descrição abaixo, para atendei as necessidades da
Câmara Municipal de Alvorada do Oeste - RO
l.l. A forma de adjudicação se trata da modalidade dispensa na forma Eretrônica
conforme artigo 75 inciso II da rei r4.r33r2021, do Tipo Menor preço por ltem, aplicado
sobre o valor do objeto.

2. DETALHAMENTO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

Item Descr ão Unid. ânt. Valor unit. Valor tot! ICaixa dágua
material polietileno

de 1.000 litros, Unid. 02 R$ 523,27 RS1.046,54

02 a para caixa dágua universal, materialBÓI

Polipropileno
Un id. 02 RS 14,73 RS 29,46

OJ or Câixa Dagua Flange SoldavelAdaptad
50mm

Unid. 02 R$ 27,30 RS 54.60

04 orneira Parede 3/4 Cozinha Metal lnoxT tJn id. 0l R$ 200,6J RS 200.63
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2'l-valor total estimado para aquisição dos materiais acima mencionados é
de R$ 1.331 ,23 (Um mil trezentos e trinta e um reais e vinte e três
centavos)

2-2. Fazem parte deste Termo de Referência, no que forem aplicáveis, as noÍrnas
do fabricante, bem como as nornas pertinentes à Associação Brasireira de Normas
Técnicas - ABNT e, ainda, ao Instituto Nacional de Metrologia, eualidade e
Tecnologia - INMETRO.

3. JUSTIFICATIVA

A aquisiçâo de caixa d'água e acessórios se faz necessários pois, com o passar do tempo omaterial êxistente se deteorize sendo necessárao a sua substituiçáo, lembrando q* ; J;;d'água existente é de amianto, substancia toxaca para o ser humanó, seu uso foi prorbioo poi iéi
4. PRAZO E CONDIÇOES DE ENTREGA

4. I . o prazo de enfrega do objeto é de até l0 (dez) dias úteis contados do dia seguinte ao
recebimento da Nota de Empeúo, Autorizaçâo de Fornecimento ou do-cumento
equivalente, em remessa única.

4.l.2.Devidamente justificado e antes de finarizado o prazo de entrega, o fornecedor do
produto poderá solicitar pronogação da entrega, uma única vez por igual periodo.

4.1. Ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação, desde que não haja
prejuízq ressalvadas situações descaso fortuito e força maior, conforme^ disposto ío
inciso V, do art. 137, da Lei n. 14.133,de2021.

4 ? 9r produtos que apresentaÍem defeitos e/ou violaçôes de lacre deverão ser
substituídas no prazo máximo de l0 (dez) dias úreis, a partlr da notifi"uçao O"rà ô*i
sem qualquer custo adicional para a CMAO.
4.4. os produtos deverão ser entregues em até l0 (dez) dias úteis, contados a paíir do
recebimento da ordem de Fomecimento, na sede da CMAO, das 7-30 às l3:30 horas, de
segunda a sexta-feira, no seguinte endereço:
4.4.I. CAMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES DE ALVoRADA Do oESTE. Ro
Avenida São Paulo, ns 4369. Bairro Três poderes

CEP: 76.930-000

Alvorada do Oeste/RO
4.5- Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será
de inteira responsabilidade do fomecedor.
4'6. A movimentação dos materiais até as dependências do Almoxarifado da cMAo é deinteira responsabilidade do fomecedor o, du t.-.portadora, não sendo a CMAO
resporsável p_elo fomecimento de mão de obra para viàbilizar o transporte.
5. CONDIÇÔES DE RECEBTMENTO
5.1. O serviço será recebido:

Cômâr. taunlclp.t d. Atvo..d. do Ocr. - RO
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7.1.3. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Di
anexos poderá acarretar desclassificação da em
12.2. OuatiÍicacão Jur idica

5.1.1 . PROVISIORIAMENTE, a partir da sua entrega, para efeito de verificação da
conformidade com as especificações constantes destelermo de Referência, bern como
do Edital da Licitação e da Proposta.
5.1 .2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes, e sua consequente aceitação pela comissão permanente de Recebimento de
Materiais e serviços, que se dará até 15 (quinze) dias do recebimento provisório,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo fixaào.
5.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições dó material recebido
provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituído.
5.2'1. Após notificação ao fornecedor, o prazo decorrido até então será desconsiderado,
iniciando nova contagem tão logo sanada a situação.
5.3. o fornecedor retá prazo de l0 (dez) «lias úteis para providenciar a substituição do
material, a paÍir da comunicação oficial feita perá comissão de Recebimentá, sem
qualquer custo adicional para esta Casa.
5.3.1. caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o fomecedor
incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas no edital.
5.4. o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exólui á responsabilidade civil
a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução dos trabalhos de
fomecimento e dar-se-á se satisfeitas à seguintes 

"ondições5.4.1. Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação
Técnica.
5.4.2. Quantidades em conformidade com o estabelecido na ordem de Fomecimento.
5.4.3. Entrega no prazo, local e horários previsto neste Termo de Referência.
5.4.4. Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta.
5.5. O recebimento deÍinitivo dar-se à:
5.5.1. Após verificação fisica que constate a integridade do produto.
5.5'2. Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes
no Termo de Referência.
6. CARANTIA
6.1. os prazos de garantia, contados a partir do recebimento definitivo pela comissão
Permanente de Recebimento de Materiais e Serviços, contra defeitos à/ou vícios de
fabricação serão de acordo com os moldes do códigó dá Defesa do consumidor.
7. HÂBrLrTAÇÃO
7 l. Po.derão participar as empresas que explorem ramo de atividade compatÍvel com o
objeto licitado, que atendam às condições e*igidus neste Termo de Referência, no Termo
de dispensa eletrônica e se.s Anexos, inciusive quanto à documentação e estejam
devidamente habilitadas, atendendo ao seguinte:
7.1.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da Dispensa de
Licitação na sua forma eletrônica.
7.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos no Termo
de contratação direta (edital).

Cámára Muõicipãldê Alvo.õd. do Oê.tê - RO
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7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
7.3.1. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (Unificada) emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa
às Contribuições Sociais - Portaria MF 358, de 05/09/14), podendo ser Certidão Negativa
ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.

12.2.1. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz_se necessário o
credenciamento por meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou
documento oficial com foto e de outorga por instrumento público ou particular
(procuração), com menção expressa de que rhe confere amplos póderes para piática dos
atos pertinentes a certames licitatórios. se a outorga se der poi instrumento particular
(com firma recoúecida em cartório), esta deve ser acompaúada de cópia ào ato de
constituição da empresa (1" e última alteração) ou do ato àe investidura na direção da
empresa / ou outro documento equivalente.
7.2.2. Registro na Junta comercial, no caso de empresa individual, com demonstração
atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objlto
licitado.
7 .2.3. AÍo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
najunta comercial competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no-caso de
sociedades por ações, além dos estatutos sociais, deverão ser apresentados os
documentos de eleição de seus administradores, com a demonstraçào do ramo de
atividades compativel com o objeto licitado, bem como a última alteraçáo social.
7.2.4.. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedaãe estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento Jxpedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.2.5. copia da cédula de identidade e do cpF dos sócios, ou do diretor, ou do
proprietario, ou do representante legal da empresa.
7.2.6. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Juridica _ CNpJ.

7 .3.2. certidão I Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, podendo ser certidão
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
7.3.3. certidão / Prova de Regularidade peranle a Fazenda Municipal, podendo ser
Certidão Negativa ou Certidão positiva com efeitos de negativa.
7 -3.4' certidão /Prova de Regularidade perante o FGTS, aámitida comprovação também,
por
Meio de "certidão positiva com efeito de negativo", diante da existência de débito
confesso, parcelado e em fase de adimplemento.
7.3.5. certidão Negativa de Débito Trabalhistas - cNDT; relativa à comprovar a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, lei n.. tz.+io, de 0z
dejulho de 201l, aÍÍ.642-A, certidão expedida graiuita e eletroni;amente; poaendo ,",
Certidão Negativa ou Certidão positiva com efeitãs de negativa.
7.3.6. Para fins do presente item, também deverá ser obsefoado o seguinte:a) As certidões que não indicarem prazo de validade, somente serão aceitas pela

pregoeira, se emitidas nos últimos 30 (trinta) dias corridos, e, ainda, a validade das
certidões emitidas pela INTERNET fica condicionada à confirmação no endereço
eletrônico específico.

Câmarâ Muõicipâl de Atvor.da doO.stê -RO
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b) As certidões fiscais e trabalhistas por dispositivo de Lei serão aceitas positivas com
efeitos negativas, de acordo com a Decisão 2og/2012 GCpcN c/c parecer no
271/2017 GPYFM.

c) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição (LC 123/06, art.43).

d) Com a nova redação da lei complementar n" 123/06,em seu aÍigo 43, § lo, caso haja
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo áe
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento
ou parceramento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou fositivas
com efeito de certidão negativa.

e) A não-regularização da documentação no prazo previsto no Edital da Licitação
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no
art' 8l da lei n" 8.666/93, sendo racurtado à pregoeira convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de
preço, ou revogÍr a licitação.

Judicial expedida pelo
or a 30 dias anteriores a

7.5.1.. Declaração de que não possui_em seu quadro de pessoal, empregados menores del8 (dezoito) anos, que realize rabalho notumo, p".igoJo ou insalubre; nem menores de
I 6 (dezesseis) anos, salvo na condição de up."náir, u"pu.tiio" l4 anos, em conformidadeao disposto no inciso XXXIII, do artigo Z" da Constituiçao Federal.

7.5.2. Declaração de enquadramento em regime de ME, Epp, MEI ou EIRELI, quandofor o caso.
7'5'3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação napresente licitação.

7.5.4. Declaração de aceitação do Termo de Dispensa Eletrônica ( Edital).

7'5'5' Declaração que não mantém em seu quadro de servidores empregados de empresapública, de sociedade de economia mista e nem ."*iao. rJUti"o da ativa.7. OBRIGAÇÔES DO F'ORNECEDOR
7. I . São obrigações do fomecedor:
7 2 Responsabilizar-se pero cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitosFederais, Estaduais ou Municipais, 

"o.o tu.bé. assegurar os direitos e o

caln É xunicip.t d. Atvo.rd. do o..t. _ Ro
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cumprimento de todas as obrigações estabelecidas na ata de registro de preço e nos
contratos dela decorrentes_

7'3 Manter em contato com a cMAo, durante a vigência do contrato, pessoas capazes de
tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos.

7 '3.1 Entregar os produtos, objeto deste TR, com características exigidas no contrato e
de acordo com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções
altemativas para consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa
anuência por parte da administração.

7.3.2 Entregar os materiais contratados estritamente no prazo estipurado, em perfeitas
condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação.

7'3'3 comunicar a GMAO, no pr.vo mriximo de 02 (dois) dias úteis que antecedem o
prazo de vencimento da entrega dos materiais, os motivos que impossibilitem o
seu cumprimento.

7.3.4

7.3.5

1.3.6

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CMAO, obrigando_
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do
fomecimento.

Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, no prazo de l0 (dez) dias úteis,
contados a partir da notificação da CMAO.
Observar as norrnas legais de segurança que es1á sujeita a distribuição dos
produtos contratados.

7'3'7 Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto,
inclusive frete.

7 -3.8 Responsabilizar-se, com a 
'ansportadora 

pela movimentação dos materiais até as
dependências do depósito do Almoxarifado da CMAO.

7'3 9 Assumir todos os possíveis danos, tanto fisicos, quanto materiais, causados a
cMAo e/ou terceiros, advindos de imperícia, negtigência, imprudência ou desrespeito às
normas de seguranç4 quando da execução dos trabalhos de fomecimento.

7.3.10 Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que
praticada por seus empregados quando da enhega dos produtos.

Cáírâía lrunicipat.,e Átvorâdàdo Oe.t! _ RO2'2
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7'3'l I Assumir toda responsabiridade pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas
resultantes da adjudicação da presente ticitação.

7 .3.12 Ao fomecedor obriga-se a relatar a CMAO, por escrito, toda e qualquer
irregularidade observada durante a execução dos trabalhos de fomecimento.

7.3.13 O fomecedor deverá manter à disposição da CMAO, a qualquer momento, em
horiírio comercial, de segunda a sexta_feira, preposto para atender prontamente as
solicitações decorrentes dos serviços relacionados nesta Termo de Referência.

7.3.14 o preposto deverá estar apto a esclarecer as questões reracionadas às faturas dos
serviços prestados.

7'3'15 Não empregÍu menores de lg anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir de l4 anos.

7'3'16 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição
social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de
endereço, sob pena de inlração contratual.

7.3. I 7 cumprir com as demais obrigações constantes no Editar, no Termo de Referência
e no Instrumento Contratual.

8. OBRIGAÇÕESDACAMARA

8.1. São obrigações da Câmara Municipat de Alvorada do Oeste - RO:
8 1 ' l ' Exercer a fiscalização do fomecimento aor proãuto. p"ra comissão permanente deRecebimento de Materiais e Serviços.
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo com asespecificações descritas no Termo_ àe Referência no raiár, 

" 
na proposta do fomecedor,devendo sersubstituído no prazo fixado pelo fiscal do coni.u,o, x custas do fomecedor.8 l 3' Não obstante o fomecedor seja a única 

" 
.*.ru.r"u ."rponsáver pelo fomecimentodos produtos especificados, a cMao reserva-se o ai."iià'0" 

"*"..". u;;il;;i;,irrestrita, permanente e compreta fiscalização, ai."tÁ"ni" ou por outros prepostosdesignados.
8 l 4' comunicar oficiarmente o fomecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas denatureza grave.
8 1'5 Atestar no verso das notas.fiscais/faturas, apresentadas pelo fomecedor, através dacomissão Permanente de Recebimento a" rt,,*.iãi. à'õitço. 

" 
do fiscat designado, oefetivo fomecimento dos produtos acima especificados.

Câmr. Cunictp.t d,. Atvor.d. do Cr..t _ RO
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8.1.6. Prestar as informações e. os escrarecimentos que venham a ser solicitados pero
fomecedor, proporcionando todas as condições para que a mesmo possa cumprir suas
obrigaçôes dentro dos prazos estabelecidos.
8.1 .7. Notificar, por escrito, o fomecedor na ocorrência de eventuais imperfeições no
curso de execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste
TR e no edital.
8.1 .8. Efetuar o pagamento na forma ajustada no instrumento contratual decorrente da ata
de registro de preço.
8' l '9' cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referênci4 no Termo
de dispensa de Licitação.
9. FONTES DE RECURSOS
9' l . As despesas decorrentes da contratação, objeto deste certame, quando ordenada, se
dará através da seguinte dotação orçamenüiria:

Secretaria Unidade o entária Natureza de Des-+ 
-Câmara de Vereadores do

Município de Alvorada do 33..90.30.00.00

10. PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO
10. I . Para efeitos de pagamento,.o fomecedor deverá apresentar documento de cobrança"
constando de forma discriminada, a efetiva realizaçãá do objeto, informando, 

"i.;;: ;nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá
ser efetuado.
10'2 A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança
?^c9Tpr9va!ão de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativament e.
10.2.1. Certidão de regularidade com o FGTS.
I 0.2.2. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal.
10.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
l0'2'4 certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipar do domicilio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.10.3. Os documentos de cobrança deverão ser enviados no e_mailclmarTlvgrada@heltlqêrl.com ou entregues pelo fomecedor à câmara Municipal áeAlvorada do oeste/Ro, locarizada nu Ár"nidu São paulo, n' 4369, Três poderes -Alvorada do OesteiRO, CEp: 76.930-000.

Oeste -RO

10.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstasno Termo de dispensa de lici tação eletrôni ca e neste Termo de Referência ou sem aobservância das formalidades legais pertinentes, o fomecedor deverá emitir e apresentarnovo documento de cobrança, não configurando atraso no pagÍrmento
Pasamento
l0'5' o Pagamento será efetuado ao fomecedor até o 15" (decimo quinto) dia útil,mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela CMAO, ú; ";;certidões negativas.

I I. DISPENSA DO MAPA DE RISCO

",*** n 73 >q
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I l.l Por se tratar de despesa.de baixo varor e baixa complexidade sendo aquisiçâo de
bens e serviços comuns, Íica d-i1qe19ado a elaboração do úpa de risco, 

"orfor." àispà"
o artigo 186 do decrero n 10.086/2022 que diz:

I 86 do Decreto 10.09612022..0 gerenciamento
dos riscos poderá ser dispensado, mediante
justificativa, nos casos envolvendo contratâção
de objetos de baixo valor ou báxa
complexidade,,. Deste modo, se tratando de
bens/serviços comuns, a unidade demandante
podeni dispensar o gerenciamento dos riscos.

12. I'ORO
12.1. Fica eleito o foro da comarca de Alvorada do oeste - Ro, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que sej4 para dirimí quaisquer d;;iil;;
controvérsias oriundas desta licitação, qu" nao puderem sei solucionadas
administrativamente.

Marcos Cardoso Miranda
Diretora adm/Financeiro

MODELO DE PROPOSTA

"x::w:'Er"

ITEM UND QUANT DESCR VALOR
UNIT01 UND 02

02 UND 02

Càmra MunÉ'pâr do Âtvdâd. do 06lá /Ro
AV Sito Pâuto 4369, Bârro rrés ood6rês
I6lêÍ0r|6 69 - 3412-3184 tu 9A4OA-a565

Alvorada do Oeste/RO, ll de Abril tte 2025.

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREÇO COMERCIAL:
TELEFONE/FAX:
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE:

VALOR TOTAL

Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à licitação na modalidade Dispensa de licitâção,que trata da Aquisição, visando atender às necessidades a" ca.ã." urni.rpal de Alvorada do0este/Ro, conforme especiÍicações contidas no ANExo I trenr,,iô ós nErÉ'RtNarrit. 
'-* ""
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Vãlor Total por extenso: R$ _OO (_ reais)
- A Propostâ terá Validade mínima de 60 dias a pártir da data de Abertura das propostâs;
Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege supracitada
Iicitação.

PODER LEGISLATTVO
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ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

Alvorada do oeste/RO,00 de abril de 2025.

Carimbo e assinatura do Representante Legal

MODELO DE DECLARÁÇÂo QUE NÃo EMPREGA MENoR

Cámárê MunE[Ér d6 Atvorsd. do Oesr6 /ROAv Sto Páulo 4369, B€úro ué3 @d@s
T.rê16€ 69 - 3412-31A4 0u 9S,iOââ5â4

Alvorada do Oeste/R0, 00 de abril de 2025.

&
Lt§lY

A pessoa iurídica -- inscrita no CNPJ n.e _=.- por intermédio de seurepresentinte legal, Sr.(a) .......-......_......_.....- portador(a) do CpF n.eDEcLARÁ, para fins de participação n".ricitrçao n" m"a"riãra'" bÇr." ã" liJtuça., u",,,á,noatendendo ao que determina o inciso xxxrr ão art z.n aa éor"nrria" Federal e Lei n.c g.g54, de27 /70 /7999, que não emprega menor de dezoito anor 
",n 

t."ú"it o'noturno, perigoso ou insalubre.Acrescentar, se for o caso: Declara que emprega menor de dezesseis e maior de quatorze anosexclusivamente na condição de aprendiz.



&
PODER LEGISLATTVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES
ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

Clmre lludlclP.t dG Atvor.d. do O..t. - RO

",*,-.".73 ",,,* I )
/'^^'{

Carimbo e assiDatura do Representante Legal

MODELO DE DECTITRAÇÂO DE MICRO EMPRESA OU EPP

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente.

DECLARAçÀO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DiSPCNSA dC LiCitAçãO
A EM PRESA _, inscrita no CNpl/MF N! _ por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado. DECLARA sob as penalidades da lei, ser

Câmara MunÉipal dê Atvoíada do Oêslê /AO
AV Sáo Páúlo 4369. Berío r& podêGs
Íoreloie 69 - 3r2-31A4 0q 9a4@8565

Alvorada do oeste/Ro,00 de abril de 2025.


